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ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA DO BARREIRO 

ANO LETIVO 2024/2025 - 2º SEMESTRE:  

CURSO: Licenciatura Biotecnologia 

CANDIDATURAS A UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS - 2ª FASE 
 

A presente lista passará a definitiva caso não hajam reclamações à mesma, ou havendo, as mesmas não alterem a 
seriação.  

 

Nº Est.  
(se do IPS) 

Nome Unidade Curricular Resultado Observações 

       
Andrade Silva 

Biotecnologia Ambiental Aprovada b) 

Gestão Industrial Aprovada b) 

Qualidade Ambiente e Segurança Aprovada b) 

      António Kabuico 

 

Tecnologia Alimentar Aprovada a) 

Gestão Industrial Aprovada a) 

      Celita Cambuta Biotecnologia Ambiental Aprovada b) 

Qualidade Ambiente e Segurança Aprovada b) 

Gestão Industrial Aprovada b) 

Tecnologia Alimentar Aprovada b) 

      Francisca José 

Biotecnologia Ambiental Aprovada b) 

Gestão Industrial Aprovada b) 

Tecnologia Alimentar Aprovada b) 

      Gabriel Quiocamba Biotecnologia Ambiental Aprovada b) 

      Marcia Francisco 
Gestão Industrial Aprovada b) 

Qualidade Ambiente e Segurança Aprovada b) 

      Maria Cassexi 

Biotecnologia Ambiental Aprovada a) 

Gestão Industrial Aprovada a) 

Qualidade Ambiente e Segurança Aprovada a) 

      Maria João Biotecnologia Ambiental Aprovada b) 

      Petilson Mateus 
Biotecnologia Ambiental Aprovada b) 

Tecnologia Alimentar Aprovada b) 
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Observações:  

a): Cumpre o disposto no Artigo 172º, ponto 1, alínea a) do capítulo IV do Regulamento das Atividade Académicas e 
Linhas Orientadoras de Avaliação de Desempenho Escolar dos Estudantes do Instituto Politécnico de Setúbal  
Regulamento n.º º 438/2024 do Diário da República, 2ª série  Nº 75, de 16 de abril de 2024 
b): Cumpre o disposto no Artigo 172º, ponto 1, alínea b) do capítulo IV do Regulamento das Atividade Académicas e 
Linhas Orientadoras de Avaliação de Desempenho Escolar dos Estudantes do Instituto Politécnico de Setúbal  
Regulamento n.º º 438/2024 do Diário da República, 2ª série  Nº 75, de 16 de abril de 2024 

 

Barreiro, 05-03-2025. 

Coordenador de Curso 
 

 

 

 


